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O Congresso Nacional decreta:  

 

O art. 1º e seus parágrafos 4º, 5º e 6º da Lei n.º 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2030, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste 

Anual pelas pessoas físicas, ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de 

patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 

previamente aprovados pelo Ministério da Cidadania. 

§1º  ........................................................................... 

§2º ........................................................................... 

§3º ........................................................................... 

§4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física vinculada ao doador ou 

patrocinador. 

§5º São considerados ainda dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação 

em favor de projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa jurídica 

vinculada ao doador ou patrocinador. 

§6º - Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador: 

I –  a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista, ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores; 

II –  o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de 

pessoa jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste 

parágrafo; 

III –  a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o 

inciso II deste parágrafo.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Há, no ordenamento jurídico pátrio, a Lei nº 11.438/06, ou Lei de Incentivo ao Esporte – LIE, 

esta permite que recursos provenientes de renúncia fiscal de pessoas físicas e jurídicas sejam 

aplicados em projetos das diversas manifestações desportivas e paradesportivas brasileiras. Os 

projetos executados via Lei de Incentivo ao Esporte atendem crianças, adolescentes, jovens, 

adultos e idosos, além de garantir o suporte necessário para que aos atletas de alto rendimento 

participem de competições.  

Em análise, os programas e projetos sociais são bases na constituição da cidadania, da criação 
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de oportunidades para crianças e jovens e atletas de alto rendimento, criando assim, uma 

perspectiva de futuro melhor, afastando-as e as conscientizando do perigo das drogas, são 

alguns dos objetivos dos projetos sociais. Com essa estratégia em prol do fortalecimento do 

esporte, no ano de 2018, foram deduzidos aproximadamente R$ 254.204.239 milhões em 

benefício do esporte, sendo 1.048.057 pessoas beneficiadas de forma direta. 

Importando destacar, que vivemos um momento crítico economicamente, devido a pandemia 

do Coronavírus (COVID-19), as alterações propostas neste projeto de lei são imprescindíveis 

para garantia desses recursos e para o restabelecimento e incentivo da prática desportiva. 

No intuito de que a Lei de Incentivo ao Esporte tenha seu propósito alcançado, pedimos o apoio 

dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei. Com a sua conversão em Lei, estaremos 

fazendo a nossa parte na garantia de direitos àqueles que tanto já contribuíram para o progresso 

deste País. 

 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2020.   

 

DANIEL FREITAS 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, inclusive, 

poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 

pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 

apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 

do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
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§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 

ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - patrocínio:  

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso 

V do caput deste artigo de numerário para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos, com finalidade promocional e institucional de publicidade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, do 

patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de projetos desportivos e 

paradesportivos pelo proponente de que trata o inciso V do caput deste artigo; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - doação:  

a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que trata o inciso 

V do caput deste artigo de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos desportivos 

e paradesportivos, desde que não empregados em publicidade, ainda que para divulgação das 

atividades objeto do respectivo projeto; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos de caráter desportivo e 

paradesportivo por pessoa jurídica a empregados e seus dependentes legais ou a integrantes de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
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comunidades de vulnerabilidade social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

III - patrocinador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que 

apóie projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso I do caput deste 

artigo;  

IV - doador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de renda, que apóie 

projetos aprovados pelo Ministério do Esporte nos termos do inciso II do caput deste artigo;  

V - proponente: a pessoa jurídica de direito público, ou de direito privado com fins 

não econômicos, de natureza esportiva, que tenha projetos aprovados nos termos desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11472-2-maio-2007-553565-norma-pl.html
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